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natural de São Salvador, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 21 de Março de 1954, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 14 681/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 3 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria de Nazare Semedo de Andrade,
natural de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade gui-
neense, nascida em 24 de Novembro de 1969, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 14 682/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 3 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Alpha Yagouba Bah, natural de Kam-
bako Maci, República da Guiné Conacri, de nacionalidade guineense,
nascido em 18 de Agosto de 1963, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

19 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 14 683/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 3 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Paulo Sergio Pacheco da Silva, natural
de Confins-Lagoa Santa, República Federativa do Brasil, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 2 de Abril de 1969, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 14 684/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 3 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Sidney Belchote Pracuch, natural de
Salvador/BA, República Federativa do Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 28 de Agosto de 1976, o qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 14 685/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 3 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Coli Baldé, natural de Cossé, República
da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 15 de Maio
de 1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho n.o 17 794/2007

I — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o a 37.o do Código de
Procedimento Administrativo, no âmbito das competências próprias
previstas no n.o 1 do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 252/2000, de
16 de Outubro, e das que me foram delegadas e subdelegadas pelo
despacho n.o 12 227/2006, do director-geral do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 113,
de 12 de Junho de 2006, delego e subdelego, sem prejuízo do direito
de avocação ou direcção, no chefe do Departamento Regional, res-
ponsável do Posto de Fronteira do Aeroporto da Madeira (PF004),
da Direcção Regional da Madeira do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras, inspector, nível 2, Mário Manuel Ferreira Silveira Costa, para
as actividades e processos da respectiva área de jurisdição, os poderes
necessários para a prática dos seguintes actos:

1) Recusar a entrada em território nacional, nos termos do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, alterado pela
Lei n.o 97/99, de 26 de Julho, e pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de
10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

2) Conceder vistos de curta duração e de trânsito a cidadãos estran-
geiros, nos termos previstos no n.o 1 do artigo 48.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, alterado pela Lei n.o 97/99, de 26 de
Julho, e pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003,
de 25 de Fevereiro.

II — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pelo responsável acima iden-
tificado e que se enquadrem nos poderes ora conferidos.

19 de Junho de 2007. — O Director Regional, César José de Jesus
Inácio.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho n.o 17 795/2007

1 — Pelo despacho n.o 12 339/2007, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 117, de 20 de Junho de 2007, foram criadas as
15 unidades orgânicas flexíveis desta direcção-geral (DGAJ).

2 — No quadro da reestruturação culminada pela Portaria
n.o 558/2007, de 30 de Abril, e atendendo àquele despacho, torna-se
necessário proceder à nomeação dos dirigentes das unidades orgânicas
criadas. Uma dessas unidades é a Divisão de Gestão dos Tribunais
(DGT) da Direcção de Serviços de Gestão Financeira (DSGF).

A técnica superior principal, pertencente ao quadro de pessoal da
DGAJ, Maria João de Sousa Gonçalves Henriques, licenciada em
Direito, possui os requisitos legais exigidos e revela também aptidão
pessoal e competência técnica adequadas ao exercício de funções diri-
gentes, comprovadas pelos cargos desempenhados anteriormente.
Corresponde, assim, ao perfil indicado para o lugar a prover.

3 — Nestes termos, nomeio, em regime de substituição, no cargo
de chefe da Divisão de Gestão dos Tribunais da DSGF da DGAJ
a licenciada Maria João de Sousa Gonçalves Henriques, técnica supe-
rior principal, ao abrigo dos artigos 20.o e 27.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto.

4 — A presente nomeação produz efeitos a 2 de Julho de 2007.

18 de Julho de 2007. — A Directora-Geral, Helena Mesquita
Ribeiro.

Centro de Formação de Funcionários de Justiça

Aviso n.o 14 686/2007

1 — Através do aviso n.o 11 161/2006, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 198, de 13 de Outubro de 2006, na sequência
do concurso de admissão à prova de acesso à categoria de técnico
de justiça principal nas carreiras de oficial de justiça, conforme o
aviso n.o 8284/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 145,
de 28 de Julho de 2006, foi fixada a data da prova de acesso para
o dia 13 de Novembro de 2007, entre as 10 e as 13 horas, no continente
e na Região Autónoma da Madeira, e entre as 9 e as 12 horas, na
Região Autónoma dos Açores.

2 — Faz-se público que, por meu despacho de 5 de Junho de 2007,
a data da prova a que se refere o artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 342/99,
de 26 de Agosto, regulamentada pela Portaria n.o 174/2000, de 23 de
Março, foi alterada para o dia 10 de Novembro de 2007, a realizar
nos seguintes locais e horas:

Porto — das 10 às 13 horas na Faculdade de Direito da Universidade
do Porto, Rua dos Bragas, 223;
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Coimbra — das 10 às 13 horas na Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra, Pátio da Universidade;

Lisboa — das 10 às 13 horas na Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa, Campo Grande;

Madeira — das 10 às 13 horas na Universidade da Madeira, Colégio
dos Jesuítas, Funchal;

Açores — das 9 às 12 horas na Escola Secundária das Laranjeiras,
Rua das Laranjeiras, sem número, Ponta Delgada.

10 de Julho de 2007. — A Directora-Geral, Helena Ribeiro.

Aviso n.o 14 687/2007

1 — Através do aviso n.o 11 161/2006, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 198, de 13 de Outubro de 2006, na sequência
do concurso de admissão à prova de acesso à categoria de escrivão
de direito nas carreiras de oficial de justiça, conforme o aviso
n.o 8285/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 145,
de 28 de Julho de 2006, foi fixada a data da prova de acesso para
o dia 15 de Novembro de 2007, entre as 10 e as 13 horas, no continente
e na Região Autónoma da Madeira, e entre as 9 e as 12 horas, na
Região Autónoma dos Açores.

2 — Faz-se público que, por meu despacho de 5 de Junho de 2007,
a data da prova a que se refere o artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 342/99,
de 26 de Agosto, regulamentada pela Portaria n.o 174/2000, de 23 de
Março, foi alterada para o dia 17 de Novembro de 2007, a realizar
nos seguintes locais e horas:

Porto — das 10 às 13 horas na Faculdade de Direito da Universidade
do Porto, Rua dos Bragas, 223;

Coimbra — das 10 às 13 horas na Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra, Pátio da Universidade;

Lisboa — das 10 às 13 horas na Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa, Campo Grande;

Madeira — das 10 às 13 horas na Universidade da Madeira, Colégio
dos Jesuítas — Funchal;

Açores — das 9 às 12 horas na Escola Secundária das Laranjeiras,
Rua das Laranjeiras, sem número, Ponta Delgada.

10 de Julho de 2007. — A Directora-Geral, Helena Ribeiro.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 17 796/2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, e no n.o 1 do artigo 35.o do Código do
Procedimento Administrativo, delego no chefe do meu Gabinete,
arquitecto Luís Filipe da Silva Morbey, com a faculdade de subde-
legação, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Despacho dos assuntos de gestão corrente do Gabinete, em
especial os que concernem à gestão do pessoal;

b) Gestão do orçamento do Gabinete e autorizar, nos termos do
Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, as alterações orçamentais e
antecipação de duodécimos que se revelem necessárias à sua execução
e que não careçam de intervenção do Ministro das Finanças;

c) Autorizar a reconstituição do fundo de maneio do orçamento
do Gabinete;

d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, trabalho noc-
turno e em dias de descanso semanal, complementar e feriados, bem
como o respectivo pagamento;

e) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocação
em serviço, com ou sem abono, antecipado de ajudas de custo;

f) Autorizar a requisição de carro de aluguer, quando indispensável
e o interesse do serviço assim o exigir;

g) Propor a requisição de passaporte especial, nos termos dos arti-
gos 30.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 83/2000, de 11 de Maio, a
favor de individualidades por mim designadas que tenham de se des-
locar ao estrangeiro e cuja viagem constitua encargo do Gabinete;

h) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por
via aérea, ou a utilização de viatura própria por membros do Gabinete
ou por individualidades que tenham de se deslocar em serviço do
mesmo;

i) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo
justificado, derem entrada nos serviços para além do prazo regu-
lamentar;

j) Autorizar despesas com refeições do pessoal do Gabinete ou
afectos ao mesmo, nos termos da legislação aplicável;

l) Autorizar a requisição de passes sociais ou assinaturas para uti-
lização em transportes públicos relativamente a deslocações em serviço
oficial;

m) Despacho dos assuntos correntes relativos às funções específicas
do Gabinete e também a grupos de trabalho, comissões, serviços ou
grupos especiais que funcionem na dependência directa do Gabinete,
bem como a decisão sobre os requerimentos e outros documentos
sobre os quais tenha havido orientação prévia;

n) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens
e serviços por conta das dotações orçamentais do Gabinete, nos termos
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite dos montantes
estabelecidos no âmbito das competências atribuídas aos cargos de
direcção superior de 1.o grau e aos órgãos máximos dos serviços com
autonomia administrativa.

2 — Ratifico todos os actos praticados pelo chefe do meu Gabinete,
no âmbito das competências previstas nos números anteriores, desde
1 de Julho de 2007.

11 de Julho de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Gabinete do Secretário de Estado
do Ordenamento do Território e das Cidades

Despacho n.o 17 797/2007

Veio a Águas do Ave, S. A., empresa concessionária do Sistema
Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento do Vale
do Ave, criada pelo Decreto-Lei n.o 135/2002, de 14 de Maio, requerer
a declaração de utilidade pública da constituição da servidão admi-
nistrativa com carácter de urgência sobre oito parcelas de terreno
situadas nas freguesias de Santa Cristina do Couto e Santo Tirso,
concelho de Santo Tirso, tendo em vista a construção do interceptor
do Matadouro (prolongamento), integrado na frente de drenagem
9 (FD9) — Agra, inserido no Sistema Multimunicipal de Abasteci-
mento de Água e de Saneamento do Vale do Ave.

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, nos termos do disposto no despacho
n.o 16 162/2005, de 5 de Julho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, nos termos e para os
efeitos do disposto nos artigos 1.o, 2.o, 3.o e 5.o do Decreto-Lei
n.o 34 021, de 11 de Outubro de 1944, e do artigo 8.o do Código
das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro,
e com os fundamentos constantes da informação n.o 81/DSO/2007,
de 18 de Junho, da Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano, determino o seguinte:

1 — As oito parcelas de terreno, identificadas no mapa e plantas
que se publicam em anexo ao presente despacho e que dele fazem
parte integrante, ficam, de ora em diante, oneradas com carácter
permanente pela constituição de servidão administrativa de aqueduto
público subterrâneo, a favor da Águas do Ave, S. A.

2 — A servidão a que se refere o número anterior incide sobre
uma faixa de 3 m de largura (1,5 m para cada lado do eixo longitudinal
do colector) e 727,08 m de comprimento e implica:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona de instalação do
interceptor de drenagem de águas residuais e respectivos acessórios
previstos no projecto, incluindo as caixas de visita;

b) A proibição de se efectuarem escavações, edificações ou cons-
truções, seja a título duradouro ou precário, e de levar a cabo o
plantio de árvores e arbustos cuja raiz atinja profundidades superiores
a 0,4 m.

3 — É permitida a ocupação e utilização temporária de uma faixa
de trabalho de largura variável consoante as necessidades durante
a fase de instalação do interceptor ao abrigo do disposto no artigo 18.o
do Código das Expropriações.

4 — Os respectivos e actuais proprietários, arrendatários ou a qual-
quer outro título possuidores dos terrenos ficam obrigados, da presente
data em diante, a reconhecerem a servidão administrativa de aqueduto
público ora constituída, bem como a zona aérea ou subterrânea de
incidência, mantendo livre a respectiva área, e a consentirem, sempre
que se mostre necessário, no seu acesso e ocupação pela entidade
beneficiária da servidão, nos termos e para os efeitos do preceituado
nos artigos 1.o e 2.o do Decreto-Lei n.o 34 021, de 11 de Outubro
de 1944.

5 — Os encargos com a servidão administrativa constituída são da
responsabilidade da sociedade Águas do Ave, S. A.

12 de Julho de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.




